
INDICAÇÃO Nº 
1665
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a inclusão em programas habitacionais destinados à população de baixa renda e a construção de novas moradias no município de Iporanga.

JUSTIFICATIVA

Há uma defasagem de moradias populares destinadas à população de baixa renda que reside no Estado de São Paulo. Esta defasagem inclui a população iporanguense, que sofre o reflexo do impacto negativo do aluguel na composição das despesas pagas com a renda familiar. 

A construção de casas populares em Iporanga através da CDHU ou por programas sociais, além de melhorar a qualidade de vida da população mais carente, também proporcionará aos pais de família melhores condições para criar seus filhos e manter as despesas do lar. Acrescente-se o fator da geração de empregos, que movimentará diversos setores da economia local.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares e do Poder Executivo para que possamos atender aos anseios da população de Iporanga.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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